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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2025 

(SEM DISPUTA) 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; E LEGISLAÇÕES 

MUNICIPAIS PERTINENTES. 

 

DADOS DO AVISO 

LEANDRO FERREIRA, 11 DE FEVEREIRO 2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 18/2025 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA 

DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Até dia 18/02/2025, às 15h 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 

Horário de Brasília - DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

 

dispensa@leandroferreira.mg.go

v.br 

 

 

O MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA - MG, através do Departamento  de Administração, 

com sede na Praça Bom Despachos, nº50, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.315.218/0001-09,  torna 

público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO , nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo 

com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários. 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

Anexo III - Contrato 

 

mailto:dispensa@leandroferreira.mg.gov.br
mailto:dispensa@leandroferreira.mg.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA N° 08/2025 

 

 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Leandro Ferreira 

são regidas pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 

b) Legislação Municipais 

 

2. Objeto: 

 

Contratação de empresa(ME/ EPP ou Equiparada) ou pessoa física com devido 

registro em órgão competente  para prestação de serviços de consultoria e assessoria 

na área de engenharia ambiental para o Município de Leandro Ferreira/mg. 

 

 Na área de engenharia Ambiental deverá compreender: 

Análise de projetos ambientais, com elaboração dos respectivos pareceres técnicos; 

Vitória in loco, para a verificação das não conformidades ambientais; realizar 

palestras; assessoramento o conselho municipal CODEMA, nas posturas em relação 

as pendências ambientais. 

 

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica e física, 

regularmente estabelecida no país que atenda às condições exigidas para matéria 

e os termos descritos neste instrumento. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 

14.133/21; 

1. REGÊNCIA LEGAL 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer 

órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 

156 daLei n° 14.133/21. 

 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e 

local de entrega estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

 

  02.04.01.04.122.7000.2221.3.3.90.36.00- Ficha 254 

  02.04.01.04.122.7000.2221.3.3.90.39.00- Ficha 255  

 

PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação 

ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 

sua publicação na imprensa oficial do Município de LEANDRO FERREIRA, 

www.leandroferreira.mg.gov.br . 

 

5.1 A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser 

encaminhados via e-mail, para o endereço eletrônico: 

dispensa@leandroferreira.mg.gov.br,  fazendo referência no assunto do e-mail a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2025 PROCESSO ADMNISTRATIVO 18/2025. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições 

estipulados neste Aviso e seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio 

mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, 

assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante 

legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 

http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
mailto:lcitiacao@igaratinga.mg.gov.br
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o MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na 

forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo 

divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 

conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade 

por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: 

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros 

e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 

rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 

Aviso será desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes 

neste Aviso. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

  

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a 

proposta de preços, os documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à 

exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

  

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso 

serão classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às 

exigências deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus 

anexos. 
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8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus 

anexos. 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

  

   As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, 

anexo I      deste Aviso é parte integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

  

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das 

obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação 

desta Dispensa de Licitação. 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra 

ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo 

deste Aviso, não gera direito a indenização. 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo 

MUNICÍPIO. 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as 

penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por 

esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento 

e aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e 

condições estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência. 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do 

interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 

do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 

da Lei Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em 
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que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: O 

primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

LEANDRO FERREIRA,  11 de Fevereiro de 2025. 

 

Nivaldo Rodrigues de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
  

Página 7 de 23 

 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

08/2025  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 - OBJETO 

 
Contratação de empresa (ME/ EPP ou Equiparada) ou pessoa física com devido 
registro em órgão competente para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria na área de engenharia ambiental para o Município de Leandro 
Ferreira/mg. 

 
 
2 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 Contratação de empresa(ME/ EPP ou 

Equiparada) ou pessoa física com devido 

registro em órgão competente  para prestação 

de serviços de consultoria e assessoria na 

área de engenharia ambiental para o 

Município de Leandro Ferreira/mg.. 

 

Serviço 11 

 

 
3 -Vigência do Contrato. 

O prazo de vigência da contratação será 11 (onze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 

106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes. 

 

4- Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço. 

4.1- No caso em tela, a contratação tem natureza continuada por se tratar de serviço 

que visa atender necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, 
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atividades estas que estão voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e 

operacionais deste órgão. 

4.2- Ressalta-se que prestação do serviço pretendida não gera vínculo empregatício 

entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5- Execução do Objeto 

5.1- O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia 

útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de 

Compras ou pelo setor requisitante da(o) Prefeitura. 

5.2- Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica 

5.3- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

6.3- As comunicações entre o Município de Leandro Ferreira e a contratado (a) 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4- A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) 

servidor(a) ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

6.5- A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 

contratadas. 

 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
      DO RECEBIMENTO 
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        a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias, pelos 

fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

     b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

    c) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

   d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

    e) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias, contados 

do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

)    Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

g) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos documentações apresentadas, quando for o caso. 

 

8- Pagamento 

 

8.1- O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

 

9- Forma de Pagamento 

   

9.1- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

9.2- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento 

9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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10- Reajuste 

 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado 
 

10.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10.3  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10.4 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento 

de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

10.5 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

Essa dispensa SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS E A PESSOAS 

FISICAS DEVIDAMENTE HABILITADAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

11- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

11.1- As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

 

11.2- Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 

participante da presente dispensa de licitação. 

 11. -Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº08/2025  

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Exigências de Habilitação Pessoa Jurídica   

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica 

A) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

B) Microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar que atende 

aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos 

benefícios previstos no referido diploma legal, inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores 

C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. 

D) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

E) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

F) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

G) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

5.6 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
  

Página 12 de 23 

 
 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

D) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

E) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

F) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão Negativa 

de Débito). 

G) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão Negativa 

de Débito). 

H) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

5.7 Qualificação técnica  

A) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado 

fornecido por pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à 

comprovação da aptidão. 

 

B) Comprovação que a empresa contem em seu quadro de funcionários ou 

societários, profissional com curso Superior e Especialização em Área Ambiental 

que deverá ser comprovada através de certificado ou declaração de conclusão.  

 

Habilitação Pessoa Física: 

 

Habilitação Jurídica 
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a) Comprovante de Inscrição e de situação cadastral no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF); 

b) Carteira de Identidade; 

c) Comprovante de residência atual. 

d) Comprovante de Registro Profissional em  órgão competente 

 

5.2.2.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

expedida pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

fornecida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, 

nos termos do art. 642-A e 883-A da CLT c/c o art. 68, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.2.3 - Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se o prazo 

de validade não constar em algum documento, será considerado válido por um 

período de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão. 

 

5.2.2.3 Qualificação Técnica  

 

a) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado 

fornecido por pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à 

comprovação da aptidão do objeto solicitado. 
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 

CONTRATO 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE/ PESSOA FISICA: 

Nome empresarial:   

 

Rua:  nº   

 

Bairro:  CEP   

 

Cidade  Estado   

 

CNPJ nº   

Conta Corrente nº  Agência  Banco   

 

Inscrição Estadual nº  Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº   

 

Telefone   

 

Contador da empresa  Telefone   

 

a) 2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome   

 

Função   

 

Data de Nascimento  Estado Civil   

 

Escolaridade  RG nº   Órgão emissor   

 

CPF   

 

Rua  nº   

Bairro  Complemento  Cidade   
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Estado  CEP  Telefone   

 

Fax  Celular  E-mail  

 

 

 

Local e data  / /

 /2025. 

 

Assinatura e 

Identificação do 

Responsável 

Legal e da 

Empresa/Pessoa 

Física  
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROPONENTE: 

............................................................................................................................... 

ENDEREÇO: 

...................................................................................................................

................ CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx

 ........................................................................................ ) 

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do 

Município de LEANDRO FERREIRA, por seu representante credenciado, declara, 

na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 

6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................., .......de

 .......................................................... 

de 2025. 

 

 

Assinatura e 

Identificação do 

Responsável 

Legal e da 

Empresa/ Pessoa 

física 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: 

............................................................................................................................... 

ENDEREÇO: 

....................................................................................................................

................ CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx ) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela 

Prefeitura do Município de LEANDRO FERREIRA, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................., ....... de

 .......................................................... 

de 2025. 

 

 

Assinatura e 

Identificação do 

Responsável 

Legal e da 

Empresa/FISICA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  08/2025  

ANEXO III – MINUTA CONTRATO 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº [INSERIR Nº]/[INSERIR ANO], DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA  DE LEANDRO FERREIRA 
E A EMPRESA [INSERIR NOME DA EMPRESA]. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, com sede na Praça Bom Despacho, nº 50, 
bairro Centro, CEP: 35.657-000, na cidade de Leandro Ferreira, Estado de Minas Gerais, endereço de 
correio eletrônico: administracao@leandroferreira.mg.gov.br, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.315.218/0001-09, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 
Nivaldo Rodrigues de Carvalho, inscrita no CPF sob o nº ***.575.476*, e  [inserir nome do Contratado], 
endereço de correio eletrônico [inserir e-mail], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 
– sob o número [inserir nº  parcial do CNJP], com sede na [inserir endereço/município], neste ato 
representada por Sr(a). [inserir nome do representante do contratado], inscrito(a) no CPF nº ***.xxx.xxx-
**, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação n° xxx/ano, regido pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
legislação municipal, e ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda 
que não citadas expressamente. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de [inserir objeto], que deve ser executado 
conforme condições do Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência; 

1.2.2. Proposta comercial do contratado; 

1.2.3.  Eventuais anexos dos documentos acima. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão contratuais, assim como 
os prazos e condições de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência é de [inserir prazo] contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

assinatura do contrato, sendo prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021.   

3.2. A prorrogação de contrato de fornecimento contínuo deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.2.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. (art. 107 da Lei nº 14.133/2021) 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3.1. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências dos efeitos de aplicação das sanções. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

 4.1 O valor mensal da contratação é de R$ [inserir valor] perfazendo o total de R$ [inserir valor]. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro na(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s): 

[inserir dotação] 

5.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.  As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 
base no IPCA observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do orçamento estimado, em 
[inserir data], conforme disposto nos arts. 92, §§ 2ºe 3º da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da 
contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se refere o caput desta 
cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1. 

7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
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7.6.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.7.1 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento e aplicação) são 
descritas no Termo de Referência. 

9. CLAUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 156, Lei 14.133/2021) 

10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO (art. 137, Lei 14.133/2021) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

11.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

11.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações relativas à 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso:  

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas.  

11.7. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de 
propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

11.8. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o CONTRATADO 
assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 13.709/2018. 

12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto 
deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a 
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as 
finalidades e prazos acordados.  

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até [inserir prazo] dias úteis, 
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento 
de dados pessoais.  

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando 
em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.  
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12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do 
CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à 
execução deste contrato.  

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, 
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, quando necessário. 

12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e 
qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 14.133/2021, 
desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.  

13.1.1. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

13.1.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e 
demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, a Lei nº 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de 
cumprimento do art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de [COMARCA DO ORGÃO/ENTIDADE], Minas Gerais, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.  

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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